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MINISTÉRIO DA FAZENDA
falta.% ou impedimentos do seu titular
e substituto eventual. PrJeesso núme-
ro 39.625-70.

N9 2.002 --- Dispensar o Tesoureiro
Auxiliar de 19 Categoria, Abelarda
Bretas, matricula 2.031.138, de res-
ponsável pelo Expediente da Tesou-
raria Distrital (T.D.) do 7 9 Distrito
Rodoviário Federal, nas faltas ou im-
pedimentos do seu titular e substituto
eventual. Processo 39.658-70. Marc&
lio Nolciing da Abaeta, Diretor da Di-
retoria de Administração.

• Pruri ogação do prazo ,para início
as opera9ões

•N9 998-69 - Bancd Nôvo Mund()
S. A. - São Paulo (SP) - lesem
(P) - C.P. - 5282 - Até 28.9.71.

Proc. n9 1.042-06 - Banca) Bania-
vindos de São Paulo S.A. - O lua-
petor-Ueral, por despacho da 25 de
setembro de 1970, aprovou a trans-
ferência da agência da Cacerea (MT)
carta-patente n9 1-6862 para Cajamar
(SP) e concedeu, como estimulo, au-
torização para o titular instalar urna
dependência er4 Jaragua, distrito do
município de São Paulo (SP)s

Rettficaçtto

Na página 2478, do Mario Ofício/
de 21.9.70, na Is coluna,

Onde se lê:
Autorização pura funcionar

N9 486-70 - Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Servidores
da ECT-DRRS, Ltda. •

Leia-Se:
Autoriução para funcionar

N9 486-70 - Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Service).
res da ECT-DRRJ, Ltda.

Na página 2523, do Diário 0/i0104
da União de 23.9.70, na 4s coluna,

Onde se lê:

N9 495-70 - Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. - Agência Sa-
pucaia (RJ) - C.P. 4752 - Niterói
(RJ) - C.P. 1-1818

Leia-se:
N9 495-70 - Banco lo Estado do

Ria de Janeiro S.A. - Agência Sa-
pucaia (RJ) - C.P. 4572 -- Agên-
cia Niterói (RJ) --» C.P. 1-733.

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

Retificações

No Diário Oficial de 10.9.70, Se-
ção I - Parte II, página 2401, ls
coluna, linha 41,

Onde se lê: A.G.E. de 15
de 1970.

Leia-se: A.G.E. de 14 de
1970.

2s coluna, linha 22,
Onde se lê: De Cr$ 30.00000..
Leia-se: De Cr$ 300.000,000...

SETEMBRO

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único, do artigo 18,
do Decreto n9 64.242, de 21 de mar-
ço de 1969, resolve:

N9 1.995 - Demitir o servidor José
Neto, matricula 2.149.923, do Cargo
de Condutor de Topografia nível 11-A,
do Quadro de Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, lotado no 169 Distri-
to Rodoviário Federal, na forma do
disposto nos itens V, do artigo 201, por
haver infringido o disposto nos itens
VI, do artigo 194, IV, do artigo 195, e
1, do artigo 207, todos da Lei 1.711, de
28 de outubro de 1952. -- Processo
27.625-70.

N9 1.996 - Demitir o servidor Ar-
lindo Regis de Miranda, matricula ..
2.090.725, do cargo de Mestre de Obras
nível 12, do Quadro de Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
169 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item V, do ar-
tigo 201, por haver infringido o dis-
posto nos itens VI, do artigo 191, IV,
do artigo 195, e I e X, do artigo 207,
todos da Lei 1.711, de 28-10-52 -
Processo 27.625-70.

39 coluna, entre as linhas 14 e lb,
Leia-se: A. G. E. de 15.4 e 24.8.70
Na edição de 17.9.70, Seção 1, -

Parte II, página 2457, 39 coluna, li-
nhas 2 e 3.

Onde se • lê: ... América do Sul
- Distribuidora de Escrituras Públi-
cas de...

Leia-se: America do Sul - Dis-
tribuidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários S.A. - ESCITtUraS Publicas
de ....

Na edição de 21.9.70, Seção I -
Parte II, .página 2478, 39 coluna, li-
nha 28,	 •

Onde se lê: A-70-2863 - Fiança...
Leia-se: A-70-2823 - Fiança ...

N9 1.998 - Demitir o servidor Pe-
dro Pereira, matricula 2.128.821, do
cargo de Trabalhador nível 1, do Qua-
dro de Pessoal Parte Especial desta
Autarquia, lotado no 10 9 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item V, do artigo 201, por
haver infringido o disposto no item
II, parágrafo 19 , do artigo 207, ambos
da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Processo 35.153-53.

Nv 1.999 - Exonerar, a pedido, o
Engenheiro nível 21, Hemique Senil-
ler, matricula 2.179.226, pertencente
ao Quadro de Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, do cargo em Comis-
são, simbolo 4-C, de Presidente da Co-
missão de Avaliação de Imóveis, da
Procuradoria Geral, na forma do dis-
posto na alinea "a", item I, do arti-
go 75,- da Lei n9 1.711, de 28 de outu-.
bro de 1952. Processo 33.178-70. EU-

seu Resende
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único, do artigo 18,
do Decreto n9 64.242, de 21.2 69, re-
solve:

NP 2.000 - Designar a servidora
Martha Figueira de Aquino, matri-
oula 1.184.911, para responder pelo ex-
pediente do Serviço de Comunicações,
da ~são de Coordenação Auxiliar,

Ns 2.001 s- Dispensar o Tesoureira .
Auxiliar de ls Categoria, Paulo Fer-
nandes Requiáo, matricula 1.993.1A,
da função de substituto do Chefe da
Tesouraria Distrital (T. D. ) ci

Distrito Rodoviário Federal, em suale
faltas ou impedimentos eventua s.
Processo n9 39.658-70.

N9 2.003 Designar o Tesoureiro
Auxiliar de ls Categoria. Abelardo
Bretas, matricula 2.031.138, para subd.
tituir o Chefe da Tesouraria DisSritat
(T.D) do 79 Distrito Rodoviário, era
suas fatias ou impedimentos eventuais.
Processo 39.658-70.

N9 2.004 - Dispensar o servidor P11.•
nio Pinheiro, matricula 1.848.607,
pertencente ao Quadro de Pessoal -
Parte Permanente desta Autarquia, da
função de substituto do Chefe da Se-
ção de Empenho, do Serviço de Orça-
mento, da Divisão Financeira, da Di-
retoria de Administração, em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais. Pro-
cesso 37.483-70.

N9 2.005 Designar o servidor
Raymundo Carvalho Souza, matricula
'2.082.560, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Especial desta Autar-
quia, para substituir o Chefe da Se-
ção de Empenho, do Serviço de Orça-
mento da Divisão Financeira, da Di-
retoria de Administração, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.
Processo n9 37.483-70.

N9 2.006 - Aposentar o servidor
Abílio Santino de Sales, matricula ..
2.101.495, no cargo de Trabalhador
nível 1, do Quadro de Pessoal Parte
Especial desta 'Autarquia, lotado no
139 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do dispositivo no item III, do
artigo 176, com as- vantagens previstas
no item III, do artigo 178, ambos da
Lei n9 1.711, de 28.10.52.	 Processo
36.873-70.

N9 2.007 - Aposentar o servidor
Apolinário Silva de Freitas, matricula
2.108.016, no cargo de Trabalhador ní-
vel 1, do Quadro de Pessoal Parte Es-
pecial desta Autarquia, lotado no 5?
Distrito Rodoviário Federal, na forma
do disposto no item III, parágrafo ls
do artigo 176, da Lei 1.711, de 28 de
outubro. de .1952, combinado com o
item II, do artigo 102, da Constitui-
ção do Brasil. Processo n9 5.077-7.

NS 2.008 - Aposentar o servidor Se-
bastião Antônio dos Santos, matri-
cula 1.015.609, no cargo de Guarda
nível 10, do Quadro de Pessoal Parte

11=1W	

BANCO CENTRAL DO BRASIL
• INS)PETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE DA
DIORG

Em 22.9.70, deferindo, nos têrmos
, dos pareceres, o requerido no proces-
so número:
Aumento de capital ornn reforma dos

estatutos sooidis

N9 527-70 - Banco de Desenvol-
vimento do Espirito Santo S.A. -
BANDES - Vitória - (ES)- De Cr$
15.000.000,00 para Cr$ 	
18.000.000,00 - Assembléia Geral Ex-
traordinária de 10.9.70.

Retificação

Na página 2.478, do Didrio Oficiai
de 21.7.70, na 39 coluna, onde se lê:

Prorrogação de prazo para inicio
de operações

N9 998-69 - Banco Nôvo Mundo
S. A. - São Paulo (SP) - Icem
ÇSP) - C.P. 5.282 - Até 23.99.11.

Leia-se:

de maio

maio de

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL do no 129- Distrito Rodoviário Federal,

DE ESTRADAS DE RODAGEM 
na forma do elispssto no iteni V, do
artigo 201, por havdr infringido o dis-

PORTARIAS DE 24 DE	
posto no item IV, de artigo 195, ambos

DE 1979	 da Lei 1.711, de 28.10,52. Proc,esso
510.026-10.

N9 1.997 - Demitir o servidor Ar-
tur de Barros Pimenta Bueno, matri-
cula 1.071.884, do cargo de Patrulhei-
Do nível 12-A, do Quadro de Pessoal ,
Parte Especial desta Autarquia. lota- da birettailla de Adminstraçae, nas
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1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, .sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua coni-
preensào, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério .do
• 1 N .

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
irra ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia , útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão tonta-
das no D .1 . O transporte por
-via aérea será -contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
.D.1 .N N. Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na. forma do item
seguinte.

5). 4 remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

CHEFE Do se nenço on PUBLIOAÇ$ES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL,

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHISPE DA csrç7to DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

• DIÁRIO OFICIAL
oEçÂo e - PARTE

órgão desfiro:de 5 putlicaçàs) dos atos cie adnimstração desccntralizada
;merece° nas oficinas, cio Departamento de Imprensa Nationa'

DRASILIA

• ASSINATURAS

REPARTIÇõES 5 PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 30,00 Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior

Ano 	  Cr$ 85,00 'Ano ......... . aae.	 Cr$ 50,00

PORTE AÉREQ

Semestre 	  Cr$ 102,00! Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

O preço do nímero avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de CrS 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Exterior

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, Independentemente de
acréscimo no preço. •

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos 01i-
cia 4s, os assinantes devera° solici-
tá-los no ato da assinatura.

Permanente _desta Autarquia, lotado
no 79 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III, do ar-
tigo 176, com as vantagens previslas
no iíem III, do artigo 178, ambos da
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Processo 309.085-70. Eng 9 Marcilio
Nolding da Moita, Diretor da Direto-
ria de Administração.
PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe conce-
de o parágrafo único, do artigo 18, dó
Decreto n9 64.242, de 21-3-69, resolve:

N9 2.018 - Exonerar, a pedido, o
Engenheiro Altamiro Veríssimo da Sil-
veira, matr. n9 2.105.525, do cargo em
Comissão, símbolo 2-C, de Chefe do 19
Distrito Rodoviário Federal, na forma
do disposto na alínea "A", item I, do
artigo 75. da Lei n9 1.711, de 28-10-52.

N9 2.019 - Dispensar o Engenheiro
Civil, Adhemar Ribeiro da Silva, ma-
trícula n9 63.939, do cargo de confian-
ça de Chefe do Escritório de Fiscaliza-
ção (EF-6-5) sediado em Araxá, sob
a jurisdição do 69 Distrito Rodoviário
Federal, com a gratificação mensal no
valor de Cr$ '720,00.

N9 10-Nm - Nomear o Engenheiro
Civil, Adhemar Ribeiro da Silva, ma-
trícula n9 63.939, para exercer o Car-
go era Comissão, símbolo 2-C, de Che-
fe do 1 9 Distrito Rodoviário Federal,
na forma- do disposto no item III, do
artigo 12, da Lei n9 1.711, de 28-10-52,
previsto no Decreto 119 64.778-69, Ta-
bela II, publicada no Diário Oficial, de
4-7-69, com a gratificação mensal no
Valor de Cr$ 858,00. - Eliseu Resende.
PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe conce-
de o parágrafo Sinicoodo artigo 18, do
Decreto n9 64.242, de 21-3-69, resolve:

N9 2.020 - Dispensar a servidora
Maria Emilia Reis e Mattos, matrícula

no 2.103.128, pertencente ao Quadro
de Pessoal - Parte Espoc.al desta Au-
tarquia, da funçã ô gratificada, símbo-
lo 4-F, de Chefe da Seção de Pessoal
(SAD-4) do Serviço Administrativo
Distrital (SAD) do 189 Distrito Rodo-
viário Federal. Proc. n9 36.776-70.

N9 2.022 - Designar a servidora
Maria Munia Reis e Mattos, matri-
cula n9 2.103.128, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial des-
ta Autarquia, para exercer a função
gratificada, símbolo 2-F, de .Chefe do
Serviço Administrativo Distrital (ÉAD)
do 189 Distrito Rodoviário Federal. -
Proc. n9 36.770-70.

N9 2.024 - Aposentar o servidor Ero-
niLles Albuquerque da Silva, matr. nú-
mero 2.073.500, no cargo de Escreven-
te-Datilógrafo, nível 7, do Quadro de

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PARECER DA COMISSAO DE
PROFESSÕRES

Processo n9 02,937-69
Interessado: Hélio Moreira
A Comissão designada pela Porta-

ria 028-69 de 30 de dezembro de 1969,
reunida com o fite de apreciar o pro-
cesso n9 02,937-69, de 14.5.69, resol-
ve emitir o pareser que se segue, o
que faz de forma conclusiva e após
acurado exame:

a) O Prof. Hélio Moreira leciona
Proetologia nesta Faculdade e exer-
ce o cargo de Auxiliar de Ensino con-
soante se depreende dos dados que
dispomos.

Examinando isso, entendemos haver
perfeita correlação entre a disciplina

Pessoal - Parte Especial desta Autar-
quia, lotado no 209 Distrito Rodoviá-
rio Federal, na forma do disposto no
item III, do artigo 176, com as vanta-
gens previstas no item ITi, do artigo
178, ambos da Lei n9 1.711, de 28-10-52.
- Proc. n9'764.459-70.

N9 2.025 - Aposentar o servidor An-
tónio Gonçalves, matr. n9 1.016.272,
no cargo de Cavouqueiro, nível 3, do
Quadro de Pessoal -- Parte Perma-
nente desta Autarquia, lotado no 79
Distrito Rodoviário Federal, na forma
do disposto no item III do artigo 176
com as vantagens previstas no itemIII, do artigo 178, ambos da Lei núme-
ro 1.711, de 28-10-52. - Processo nú-
mero 311.855-70. - Mareilio Nolding
da Moita, Diretor da Diretoria de Ad-
ministração.

de ara responsabilidade nesta Escola
e suas atividades exercidas no INPS
(perícias médicas).

b) O aludido Prof. ministra suas
aulas de segunda a sábado, das 7.00
às 10.00 horas, o que vem sendo ob-
servado criteriosamente, Existe, pois,
compatibilidade com o exercício de sua
outra atividade referida no item an-
terior, que é das 12.00 às 16.00 ho-
ras no I.N.P,S.

Assim, para o f im a 'que se destinam
as preceituações contidas no art. 14
do Decreto n9 59.676, de 16.12.66, e a
regulamentação executiva de que ess
tabelece o Decreto n9 35.956-54, de 2
de agósto, emitimos o presente pare-
cer.

Goiânia, 15 de sessto de 1970. -
Eduardo Jacobson	 Wilton Adriano
da Silva	 Joffre Marcondes de Re-
zende.

UNIVERSIDADE FEDERAL
- DE MINAS GERAIS .
PORTARIA N9 470 DE 17 DE,

SETEMBRO DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

de Minas Geais, no uso da atribui-
ção que lhe confere o item a do arti-
go 99 do Decreto n9 59.676, de 6 de
oezembeo de 1966, resolve:

De aeOrtioi com os artigos 74, item
il, e 75, item 1, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, regulamen-
tados pelo Decreto n9 45.607' de 15
abril de 1959, conceder exoneração,
a pedido, à servidora Ione Scarpélli
Pereira, ocupante do cargo de Assis-
tente de Educação EC-202.14, do ...
Q.U.P., P.P., da ILF.M.G., lotada
no Centro Pedagógico.

PORTARIA N9 86, DE 24 DE
SEM,IBRO DE '1970

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo artigo 99, alínea
"a", do Decreto 1). 9 .59.676, de 6 de
dezembro de 1966, resolve:
• Nos térrnos dos artigos 101, inciso
III, e 102, item 1, aliou, "a", da
Emenda Constituclonal 9 '1. de 17 de
outubro de 1969, combinados cora • o
artigo 53, item II, da Lei n9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965, conceder
aposentadoria ao Prof. José Martins
de Mattos no cargo de Professor Ti-
tular, de Violino, EC-501, do QUP.
PP, da UFMG lotado no Conserva-
tório de Música em virtude ter com-
provado a prestação. de 35 (trinta e,
cinco) ' anos de serviço público con-
tados até 31 de julho de 1970. -
Marcello de Vasconcellos Coelho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

E' lícita a acumulação do Arquite-
to da Divisão de Urbanismo da Se-
cretaria Municipal de Obras e Via-ção da Prefeitura de Pôrto Alegre,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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re.c)m a de Auxiliar cie Enaino do, Cur-
so de Urbanismo da Faculdade da.
Arquitetura da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

PARECER

1, Trata o presente Parecer_ sôbre
f a acumulação em que incide o Pro-
fesor João Paulo Umpierre Pohl-

ann no cargo de- arquiteto da Di-
:visão de Urbanismo da Prefeteeiea de

tato Alegre com o cargo de, Atalhar
„de Ensino na Faculdade de Arquite-
tura.
' 2. Na Prefeitura Municipal de
Pôrto Alegre o referido Professor de-
sempenha as funcões de Urbanista
na Divisão de Urbanismo da Secre-
taria Municipal de Obras e Viação.

3. Na Faculdade de Arquitetura
axerce o cargo de Auxiliar de Emano
no Curso de Urbanismo, lecionando
as disciplinas de "Tráfego" e "Ma-
ker III'

4. Trata-se, portanto, de regime
de acumulação, de uni carga de Ma-
gistério e outro Téoneso eXentífico,

f que se enquadra em priseicíptO, em
' ama das exceções estabelecidas à re-

ea geral que proíbe a sounneleke
qaaisquer cargos públicos Irise
no artigo 97 de ~Nalgo e Ar-

• 20, da Lei r1.9 48-1-A-85;
/ 5. Quanto à oorreláção de ~rias
gkumpre„observar que cabe a0 PIO-

~0r João Paulo Urcipierre Poial-
nn, tanto na Prefeitura de Pôrte

•I egre como na Faculdade da Anp.4-
1 tura a elaboração de trabalhos de
Stlrbanismo, resultando, portanto cor-
fetslação completa.
' 6. Quanto a compatibilidade de
, horários observa-se que ela existe.
1 Q arquiteto João Paulo Urupierre

blmann atendeee, a Faculdade à
n bote, e, à Prefeitura de Pôrto Ale-

pela tarde.	 -
fato pela declaração e atestado

•
,
apresentados, na Prefeltura de Pôrto

. Alegre cumpre o horário de segunda
sexta-feira das 12.000 às 18.30 ho-

e na Faculdade, o seguinte ho-
rário:

Terça-feira das 20.00 às 12.00 ho-
Pas

Quinta-feira das 20.00 Ète 23.00
horas

Sexta-feira das 20.00 às 23.00 ho-
tias

Sábado das 9.00 às 12.00 horas
7. Julga, portanto esta Corrassão;
se é licita a acumulação do C

Auxiliar de Ensino com o £4,rg.o
Téonico-Clentlillico do Municrpio.

Este é o nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.

Pôrto Alegre, 24 de agôsto de 1970
— A Comissão, Francisco Riopard~-0 de Macedo. Presidente. — Mc&-
obs David Helemart, — Osmar Jor-
pe Lengler.

PARECER

Trata o presente Parecer adore a
*cumulação em que Incidia o Pro-
fessor Nelly Peixoto Martins no car-

1
tade Engenheiro da Secretaria do

do para os Negócios de Obras
blicas com o de Professor Adjun-
exercendo o cargo de Profesor

Utular da disciplina de "Estudos ao
- Meio Físico", no Curso de Urbanis-

da Faculdade de Arquitetura da
GS.	 .

2. Na Secretaria do Estado paga
00 Negócios de Obras Públicas, o
professor Nelly Peixoto Martins es-
tá aposentado do cargo de Engenhei-
ro, consequentemente, afastado das
funções de Urbanista, conforme do-
cumento comprobatório.

3. Na Faculdade de Arquitetura é
Professor Adjunto, exercendo o car-
go de Professor Titular, lecionando
9, disciplina Estudos do Meio Físico,
desdobramento da antiga cadeira de
le Urbanologia Estatística Do-
oumentação Urbana. .

4. Não se trata, portanto de regi-
me de acumulação de um cargo de
Magistério com outro Técnico Cien-
tífico.

5. Face a natureza das funções de
tfrbanista, exercida pelo referido
professor quando em atividade na
Ceeretaria de Obras ,Públicas, com-

peovasse a íntima correlação entre
as funções de Magistério e as de
Técnico Cientifico então exercidas.

6. Pelo motivo de exercer, ¡mica-
mente, a atividade do Magistério,
nesta Universidade, não existe in-
compatibilidade de horários.

7. Julgai Portanto, esta Comeseão
riáo haver acumulação de cargo.

leste é o nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.

Pôrto Alegre, 20 de agôsto de 1970.
e_ A comissão, irranóisco R. de Ma-
cedo, Presidente. — Marcos David
liekman. — Osmar Jorge Lengler.

E' licita a acumulação do cargo de
Médico da Secretaria. de Saúde do
Rio Grande do .Sul como cargo de
Auxiliar de Ensino na Disciplina de
Pediatria e Puericultura da Faculda-
de de Medicina da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sel.

PARECER

Trata o presente parecer sare e.
acumulação em que incide o Pra.-
lessor José Luis elohrer Pares, no
cargo da médico pediatra da Secreta-
ria de Educação e Cultura, com o
offl.rsno de Auxiliar de Ensino na Dis-
oiplina, de Pediatria e Puericultura.,

Na Secretaria de Educação e Cul-
tura exerce as funções de Pediatria
na Creche Nossa Senhora dos Nave-
gantes e no Instituto Divino Espir i -
to Santo.

Na Faculdade de Medicina leciona
na Disciplina de Pediatria e Pueri-
cultura.

Trata-se, portanto, de regime de

Na Disciplina de Pediatria e Pue-
ricultura exerce suas atividades de
segunda a sexta-feira das 13,30 às
14,00 horas.

Há compatibilidade de horários.
Julga, portanto, esta Conessao,

que e lícita a acumulação do cargo
de MédicQ,. Clínico da Secretaria de
Edticação e Cultura com o cargo de
Auxiliar de Ensino da Disciplina de
Pediatria e Puericultura doo Facul-
dade de Medicina da. Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

rkte é o nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.

Pôrto Alegre, 13 de ageato de,1970
- Presidente, Manosi Júlio Ganzá

— Raul Gasta° Seibel. — Nilo
Afonso Milano Galvdo.

PARECER

Trata o, presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Profes-
sor Protásio Martins Costa Alves no
cargo de Médico-Urologista do INPS
com o cargo de Professor Assistente
da Cadeira de Urologia da Faculdade
de Medicina da U. P. R. G. S.

2 -- No Instituto Nacional de Pre-
vidência Social (INPS), o professor
Protasio Alves desempenha as fun-
ções de Médico Urologista.

3'— Na Faculdade de Medicina da
U. P. R. G. S., exerce o cargo de
Assistente de Ensino, lecionando a
disciplina de Urologia.

4 — Trata-se, portanto, de regime
de acumulação, de um cargo de Ma-
gistério, com outro Técnico Cienti-
fico que se enquadra, em princípio,
em uma das exceções estabelecidas
à regra geral que proíbe a acumula-
ção de quaisquer cargos públicos.
Inscrita no artigo 97 da Constituição
e no artigo 26, da Lei n9 4.881-A-65.

5 — Existe a correlação de maté-
rias, de vez que nas duas funções. de
ensino e de atividade médica, exerce
a Urologia.

— Existe, outroseina, compatibi-
lidade de horários em ambas as ati-

• 'Medes acima referidas, de vez que,
na Faculdade de Medicina, o Doutor
Prote-sio M. C. Alves obedece o ho-
rário das 8 às 12 noras, nas 3s fei-
ras, 5s feiras e sábados e, no INPS,
das 15 às 19 horas existindo, portan-
to o espaço de tempo previsto para
as refeições, transporte e descanço.

7 — Julga, portanto, esta Comis-
são, que é lícita a acumulação do
cargo de Professor Assistente da Ca-
deira de Clínica Urológica da Facul-
dade de Medicina da U. F. R. Ce. S.
com a de Médico .Urolog'sta do
I. N. P. S.

Este é o nosso Pezecer, salvo me-
lhor juizo.

Pôrto Alegre, 17 de agôsto de 1970.
— A Comissão: A/aor Teixeira, Pre-
sidente. — Oscar It. pernigotti. —
Artur G. Pereira.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

Departamento de Administração
Geral

Divisão do Pessoa!
PORTARIA N9 327. DE 17 DE

SETEMBRO DE 1970
O Reitor, em exercício da Univer-

sidade Federal de Santa Catarina,
no USO de suas atribuições, resolve:

Exonerar, a pedido. Hilton dos Pra-
zeres, Assistente de Administração
AF-601.16-B, matricula n9 2.090.490,

TRABALHO

matrícula n9 1.056.363, para ceercer a
Função Gratificada. simbo o co
Auxiliar de Gabinete da Presidência.
do Quadro da A meenisii•açao
e órgãos Locais.

N9 i.738 — Dispensar Angiolina
Perrieone, Nutricionista — 	
P-1902-19.A, ponto n9 2.524, matri-
cula n9 1.e55.837, da função gratifica-
de, simbolo 12-F, de Encarregada cia
Turma de Planejamento — DPT,
Seção Técnica — MDT, do Serviçe ne
Dietética —SMD, da Divisão Médica

11Sed, da Parte Permanente do Qua-
dro de Hospital dos Servidores do Es-
Lado.	 •

N9 1.739 -a- Designar Gladys Lutfl
Pedra, Nutricionista — P-1902-20.73,
ponto n9 3.224, matrícula n9 1.746.023,
para exercer a função gratificada,
símbolo 12-F, de Encarregada da Tur-
ina de Planejamento — DTP, da Se-
ção Técnica — MDT, do Serviço do
Dietética — SMD, da Divisão Moi es
ca — HSM, da Parte Permanente do
Quadre do Hospital dos Servidores do
Estado. -e- Ayrton Aché Pillar, Presi-
dente.

O.I.S. INI9 183, DE 14 DE SETEMBRO
DE 1970

O Delegado da Agência Metropoli-
tana de Brasília. (ADE), usando da
atribuição que lhe confere as Instru-
ções n9 75, de 26 de maio de 1966, re-
solve:

Designar, Durval Elpídio de Medei-
ros, Servente, nível 5, do Quadro da
AC e OLs, matricula 2.12ó., ri, paia
substituir Adize Cardoso de Miranda,
na função gratificada símbolo 17-F, tia
Encarregado da Turma de Comunica-
ções (DAX), do Quadro da Adminis-
tração Central e argãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

Revogar a Ordem Interna de Ser-
viço n9 ADF-042, de 30 de março da
1970, que designou Nilo do Nascimen-
to, Escriturário, nível 8-A, do Quadro
da AC e OLs, matrícula 1.382.498, pa-
ra a mesma função,

IMIC!

acumulação, de um cargo de Magis-
tério com outro Técnico Cientifico,
que se enquadra, em princípio, em
uma das exceções estabelecidas à re-
gra geral que proibe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, inscri-
ta no artigo 97 da Constituição no
artigo 126, da Lei n9 4.881-A-65.

Há perfeita correlação de matérias,
Na Secretaria de Educação e Cul- • NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

tura exerce suas atividades, das 8 àsj	 E ASSISTÊNCIA
12 horas na Creche e no serviço in-
terno do Departamento da Criança
das 16,30 às 18,30 horas.

)OS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n° 254, de 1970
PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente do Instituo de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.737 — Designai' Raul Moreira
Guimarães, Escriturário, nível 10-B,

CONCESSÕES
TARIFARIAS

RODADA KENNEDY

Divulgação o' 1.109

PREÇOs CR$ 0,50

Na Guanabara

A VENDA

Seção de Vendau
Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência 4 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
Reembalso Postal

Em Brasília

Na sede do D.1.N.

do Quadro enlice de Pessoal desta
Universidade, a partir de 26 de agõ.sto
do corrente ano, de acórdo com o ar-
tigo 75, item I, da Lei ne 1.711, de
28 de outubro de 1952. — Roberto
Mündell de Lacerda.

UNIVERSIDADE FEDERAU
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 10 SETEMBRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atrielnções legais, resolve

N9 199 — Exonerar o Professor Jú-
lio de Carvalho Fernandes, do cargo
em Comissão símbolo 6.C. de Diretor
do Centro de Aperfeiçoamento e Es-
pecialização em que foi transformado
o cargo de Diretor-5C dos Cursos de
Aperfeiçoamento, Especialização e Ex-
tensão pelo Decreto n9 66.725, de 16
de junho de 1970, de acôrdo com o
item I, do Artigo 75, .da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, e a partir
do dia 17 de julho do corrente ano.

N9 200 — Exonerar, a pedido. o ser-
vidor Geraldo Francisco Carneiro —
matricula n9 1.048.533, do cargo de
Desenhista P.1001, nível 12.A, do
Quadro 'Cínico de Pessoal (fasta uni-
versidade, lotado na Diretoria de En-
genharia e Arquitetura, de acórdo com
o iteni I, do Artigo 75, da Lei nomeio
1.711-52 — Adierson Erasmo de A:e-
vedo.

MINISTÉRIO DO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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EMPRÊSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E'TELÉGRAFOS

Departamento
de Serviços Telegráficos

PORTARIA N9 747, DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente da Empresa-Brasileira
de Correios e Telégrafos no uso das
atdibuições contidas na artigo 15, le-
tra "b" do Decreto 1/9 84.676, de 10
de junho de 1969, resolve, designar

o Assessor Contratado do Departa-
mento de Serviços Gerais - Jose
Theóphilo de Siqueira, para substi-
tuto Eventual do Diretor do mesmo
Departamento, em seus impedimentos
legais, em substituição e enquanto
durar o impedimento do Assessor
Paulo Cesar Pecegueiro da Cruz. -
Haroldo Corrêa de Mattcs.

DESPACHO DO DIRETOR
(Processo 26.577-70) O Diretor do

Departamento de Serviços Telegráficos
no uso das atribuições conferidas

nistração, símbolo 4-C, do 1112S1110 Qua-
dro.

QPEX n9 475, de 29 de setembro de
1970. Torna sem efeito a Portaria
QPEX n9 403, de 1 de setembro de
1970, que exonerou a partir de 21 de
aoôsto de 1970, de acôrdo com o arti-
go 75 da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, Achilles Na.sser Praxe -
ocupante do cargo de Estatístico, clas-
se "A", nível 20, do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias Re-
gionais do Conselho Nacional de Es-
tatística - do cargo em comiesão de
Inspetor Regional, símbolo 7-C, da Ins-
petoria, símbolo 7-C, da inspetoria Re-
gional em Roraima, do mesmo Qua-
dro.

QPEX n9 476, de 29 de setembro de
1970. Concede exoneração, de acôrdo
com o artigo 175, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 4 de maio de 1970, a Tar-
císio de Lucena Beltrão, no cargo da
classe "A", nível 10, da série de clas-
ses de Agente de Estatística, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, das Ins-
petorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística.

QPEX n° 477, de 29 de setembro de
1910. Concede exoneração, de acôrdo
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 24 de junho de 1969, a Ma-
ria de Lourdes Favilla Monteiro, do

DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

OIARIO OFICIAL (Se áo I	 Parte H	 outubro de 1970	 Agesmemeemens

- AZ instruções complementa-
ree que se fizerem necessárias ao
cumprimento desta Resolução serão
baixadas pelo BNH, mediante Ordem
de Serviço.

12 - A presente Resolução -entra
em vigor na data da sua publicação
no Diário Oficia/ da Unido.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
ume Cláudio Luiz Pinto, Presi-
dente em exercício.

RESOLUÇA DO FGTS - RCC
N9 08-70	 e

MINISTÊRIO

BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO

Conselho Curador
RWOLUÇA0 DE FGTS - RCC

:N9 07-70
Dispõe sôbre pareeZamento dos débi-

tos das emprêsas requisitantes de
-serviços de trabalhadores avv.lsos,
relativos ao período de 13.11.68 a31.5.70.

O Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço ....
(FGTS), no uso de suas atribuições
O tendo em vista o despacho publi-
cado no Diário Oficial da União, de
21 de setembro de 1970, Seção I, Par-
te I, página 8173, exarado na Expo-
sição de Motivos ri s 86-70, do Minis-
tério do Interior. resolve:

1 - A empresa requisstante de
serviço de trabalhadores avulsos, que
se encontrar em débito cora o FGTS,
relativo • ao período de 13.11.1968 a
31.5.197e, e pretender efetuar seus
depósitos parceladamente e sem mul-
ta, deverá solicitar essa concessão
ao BNH, mediante requerimento em
que confesse o valor total do referi-
do débito, discriminado segundo os
meses de competência.

2 - O prazo para apresentação dorequerimento de que trata o item
anterior terminará rio dia 30 de no-
vembro de 1970.

3 - Caberá ao BNU apreciar ospedidos de parcelamento, deferi-los
ou rejeitá-los.

3.1. - Concedido o parcelamento
a empresa será informada. das con-
dições cio seu cumprimento, assinado
o respectivo termo de compromisso.

4 - O valor de cada parcela cor-
responderá a determinado mês de
competência e compreenderá depósi-
tos, juros e correção monetária,
vido desde 13 de novembro de 1968
até a data do recolhimento.

5 ___ (o parcelamento será concedi-
do pelo prazo máximo de 18 (dezoi-

FUNDAÇÃO INSTITUTO
,BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATÍSTICA
RELAÇÃO CG-21, 30-10-'70

PRESIDENTE
Portarias

QPEX 11.9 468, de 28 de setenearo de
19'70. Dispensa, a partir de 26 de ja-
neiro de 1970, de acordo com o artigo
77 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Eapedito de Lima Amorisn -
ocupante do cargo da classe "C", ní-
vel 14, da série de classes de Agente de
Estatística, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com lotação na
Delegacia de Estatística no Estado de
São Paulo (DElarST - SP), da /Mn-

. ção gratificada de Chefe de Agência
de Estatística (Miguelópolis), símbolo
14-F, do mesmo Quadro.

QPEX n9 469, de 28 de setembro de
1970. Concede exoneração, de acordo
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 1 de agosto de 1970, a Hé-
lio Pedro Stephanini, do cargo da clas-
se "C", nível 14, da série de classes
de Agente de Estatística, que ocupa na
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias Re-
gionais do Conselho Nacional de Es-
tatística.

QPEX n9 470, de 28 de setembro de
1970. Dispensa, de acordo com o arti-
go 77 da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, Roberto Antônio Nahur -
ocupante do cargo da classe "A" ní-
vel 10, da série de classes de Agente
de Estatística, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com lotação na
Delegacia de Estatística no Estado de
São Paulo (DLEST - SP) -, da fun-
ção gratificada de Chefe ele Agência
de Estatística (Silveira), símbolo 15-F,
do mesmo Quadro.

QPEX n9 471, de 28 de setembro de
1970. Dispensa, a partir de 15 de agôs-
to de 1968, de acordo com o artigo 77
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1968, Aristeu Zacarelli - ocupante do
cargo da classe "B", nível 12, da série
de classes de Agente de Estatística, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias Re-
gionais do Conselho Nacional de Esta-
tística, com lotação na Delegacia de
Estatística no Estado de São Paulo
(DELEST - SP) -, da função gra-
tificada de Chefe de Agência Munici-
pal de Estatística (Palmital), símbo-
lo 13-F, do mesmo Quadro.

QPEX n9 472, de 29 de setembro de
1970. Dispensa Arlindo Carvalho de
Souza, ocupante do cargo da classe
"C", nível 22, da série da classes de
Técnico de Administração, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal, em
extinção, da Administração Central do
Conselho Nacional de Estatística -,
do desempenho dos encargos inerentes
ao cargo em comissão de Chefe do Ser-
viço de Material, símbolo 6-C, do mes-
mo Quedro, por ter sido designado pa-
ra outra comissão.

QPEX n9 473, de 29 de setembro de
1970. Designa Arlindo Carvalho de
Souza, ocupante do cargo da classe
"C", nível 22, da série de classes de
Técnico de Administração, da Parte
Permanente ,do Quadro de Pessoal, em
extinção, da Administração Central do
Conselho Nacional de Estatística -,
para desempenhar os encargos ineren-
tes à função de Diretor da Diretoria de
Administração, símbolo 4-C, do mes-
mo Quadro.

QPEX n9 474, de 29 de setembro de
1970. Exonera, de acordo com o artigo
'75, item I, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Paulo Vieira de An-
drade - ocupante clo cargo de Con-
tad-or. classe "5", nível 21, do Quadro
de Pessoal, em extinção, da Adminis-
tração Central do Conselho Nacional
de Estatísti ca -, do cargo em cornis-
são de Diretor da Diretoria de Admi-

cargo da classe "E" nível 11, da sé-
rie de classes de Técnico Auxiliar de
Mecanização, que ocupa na Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal, em
extinção, da Administração Central do
Conselho Nacional de Eseatística. 	 •

QPISIX n9 478, de 29 de setembro de
1970. Considera aposentada, a partir
de 11 de setembro de 1970, de acordo
com os artigos 101, item II, e 102, item

da Constituição (E.C. ne 1), com-
binadcs com os artigos 176, item 1, e
187 da Lei 119 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Famelinda Gouveia Pires de
Albuquerque, no cargo da classe O,
nível 16, da série de classes de Oficial
de Administração, que ocupa na Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal,
em exsinção, do Conselho Nacional de
Geografia, com provento correspon-
dente a 29/30 (vinte e nove trinta
avos) do valor do vencimento do ní-
vel 16, mais a gratificação adicional
por tempo de serviço calculada na ba-
se de 25O (vinte e cinco por cento)
sobre o valor do mencionado nível.

QPEX- n9 479, de 29 de setembro de
1970. Concede exoneração, de acôrdo
com o artigo 75, item I, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Marina de Castro Vargas, do cargo da
classe "B°, nível 11, da sréie de clas-
ses de Técnico-Auxiliar de Mecaniza-
ção, que ocupa na Parte Permanente
do Quadro de Pessoal, em extinção. da
Adminstração Central do Conselho
Nacional de Estatística.

to) . meses, em prestações mensais,
vencível a primeira 30 dias após o
deferimento do pedido.

6 - O não recolhimento relativo a
qualquer parcela no seu vencimento
determinará a incidêncla de multa apartir da data correspandente.

7 - Como condição para conces-
são do parcelamento, a empresa de-
verá comprovar a realização dos re-
colhimentos devidos ao FGTS, refe-
rentes aos meses posteriores a maio
de 1970.e

8 - No caso de deseemprimento
do compromisso o têrrno de confis-
são de dívida, indicando o saldo de-
vedor, será encaminhado ao Insti-
tuto Nacional de Previdência Social
(INPS), para promever a competen-
te cobrança judicial.

9 Ocorrendo a hipótese de, noperíodo de parcelamento, o trabalha-
dor avulso vier a falece/ ou aposen-
tar-se ou, ainda no caso de já te-rem ésses eventos se verificado, to-
dos os depósitos a êle corresponden-
tee deverão ser antecipados.

10 - Indeferido o pedido do par-
celamento, caberá à empresa recurso
ao Conselho Curador do FGTS.

Altera a Cláusula V do Convênio tít.-
mulo com os bancos integrantes
da rêle arrecadadora do FGTS.
O Conselho Cavador do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço ....
(FGTS), no uso de suas atribuições
e tendo em vista que a RCC núme-
ro 03-67, que dispõe sôbre o ingresso
de estabelecimentos bancários à Rede
Arrecadora do FGTS, aprovou as
condições do Convênio adotado pel0
Banco Nacional da Habitação para
êtse LM e considerando que o Banco
Central do Brasil, atendendo propo-
sição feita pelo BNH. no ofício GP
n9 253-70, baixou a Resolução núme-
ro 160, resolve;

1 - A Cláusula V do Convênio
para arrecadação e paeamento de en-
cargos, firmado pelo Banco Nacional
da Habitação, como órgão gestor do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e os Bancos Depositários pas-
sará a ter a seguinte redação:

"Cláusula V - Os depósitos rece-
bidos, nos têrmos dos artigos 99 e 10
do Regulamento aprovado pelo De-
creto 59.820-66, entre os dias 16 de
um mês e 15 do mês seguinte, pelos
Bancos Depositário serão transferi-
dos ao Banco do Brasil, sede da re-
gião, conta BNH-FGTS-C-Movimen-
to, subordinada ao Título Depósitos
à • Vista, em 4 (quatro) parcela
iguais, durante o mês subseqüente
àquele em que terminar o período
aeima referido, até os dias 3, 1 1, 19e 27".

2 - Os depósitos recebidos pelos
Bancos depositários até o dia 15 de
outubro de 1970 deverão ser transfe-
ridos ao Banco Centralizador até O
dia 15 de novembro de 1970.

3 - O nôvo esquema de transre-
rência aplicar-se-á aos depósitos re-
cebidos a partir de 15 de outubro de
1970, devendo os Bancos Depositá-
rios transferi-los a partir de 3 de de-
zembro de 1970.

4. - As demais cláusulas e condi-
ções do Convênio, inclusive os itens
1 a 3 da Cláusula Quinta, ficam
mentidas sem qualquer alteração.

5 - O Banco Nacional da Habi-
tação, mediante Ordem de Serviço
(POS), baixará as instruções:. neces-
sárias ao cumprimento desta Reso-
lução.

6 - A presente resolução entra era
vigor na data de sua publicação. re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. de setembro de
1970. - Cláudio Luiz Pinto, Presi-
dente em Exercício.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
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(pela Decisão n9 51-54 do CONTEL,
%aolve autorizar a Indústrias Villa-

! rei $.A., a alugar uma linha priva-
, tiva da Companhia Telefônica, Bra-
sileira, para uso em teleimpressores,
entre a Av. N. S. de Fátima, 25 e
a sua Divisão de Equipamentos, a

I aar. Almirante Barroso, 22, 19 andar,
tuo de Janeiro.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

ÇOORDENAÇÃO GERAL

linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria ná, 299, de 17
de fevereiro de 1970, do DENTEL,
publicada no Diário Oficia/ de 4.3.'70.

Deferido. — Em 23 de setembro de
19'70.

Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te-
legráficos.
(N9 40.467 — 29.9.70 — Cr$ 10,00)

Export-Import Bank of The United
States, Agência dos Estados Unidos
da América, The Boeing Company, so-
ciedade comercial de Delaware, 	
E.U.A., o Bank of America, o Royal
Bank of Canada, o Bank of America
National Trust & Savings Association
e o Banco, no valor de US$ 	
25,500.000,00, e a segunda de contrato
a ser firmado entre a Avalizada, o
Royal Bank of Canada, o Bank of
America National Trust & Savings
Association, o Bank of America e o
Banco, no valor de US$ 4,500.000.00),
as quais fazem parte integrante do
presente contrato, garantia essa no
valor de até US$ 30.000.000.00 (trinta
milhões de dólares eles E.U.A.), mais
os respectivos juros, em conformidade
com o seguinte esquema;

I) — 85% (oitenta e cinco por cen-
to) do mencionado valor total por
principal, provenientes de financia-
mento:

a) do "Export-Iniport Bank of th
United States", no valor de US$ 	
11,475,000.00 (onze milhões quatrocen-
tos e setenta e cinco mil dólares dos
E.U.A.) de principal, mais juros res-
pectivos, à taxa de 6 (seis) /7 (sete) %
(por cento) ao ano;

b) de "The Boeing Company", no
valor de US$ 1,275,000.00 (um milhão
duzentos e setenta e cinco mil dólares
dos E.U.A.) de principal, mais juros
respectivos, à taxa de 6 (seis)/7 (sete)
% (por cento) ao ano;

c) do "Bank of America", no valor
de US$ 4,500,000.00 (quatro milhões e
quinhentos mil dólares dos E.U.A.)
de principal, mais juros respectivos,
denominada "taxa primária" acres-
cida de 1,5% (um e meio por cento))
ao ano;

d) do "Royal Bank of Canada", no
valor de US$ 4.125,000.00 (quatro mi-
lhões cento e vinte e cinco mil dóla-
res dos E.U.A.) de principal, Mais
juros respectivos, à denominada "taxa
primária" acrescida de 1,5% (um e
meio por cento) ao ano; e,
.e) do "Bank of America National

Trust & Savings Association", no va-
lor de US$ 4,125,000.00 (quatro mi-
lhões cento e vinte e cinco mil dóla-
res dos E.U.A.) de principal, mais
juros reapectivos, à denominada "taxa
primária", acrescida de 1,5% (um e
meio por cento) ao ano;

II — 15% (quinze por cento) do
mencionado valor total por principal,
provenientes de financiamento:

a) do "Royal Bank of Canada", no
valor de US$ 2,250,000.00 (dois mi-
lhões duzentos e cinqüenta mil dóla-
res dos E.U.A.) por principal, mais
juros respectevos, à denominada "ta-
xa interbancária", acrescida de 0,83%
(oitenta e três centésimos por cento)
ao ano; e,

b) do "Bank of America National
Trust & Savings Association", no va-
lor de US$ 2,250,000,00 (dois milhões
duzentos e cinqüenta mil dólares dos
E.U.A.) por principal mais juros res-
pectivas, à denominada "taxa inter-
bancária", acrescida de 0,83% (oiten-
ta e três centésimos por cento) ao
ano, tudo em conformidade com o que
consta da Dossiê BNDE no 1.894-70-C,
e, especialmente, com a Decisão nú-
mero 174-70. do Conselho de Adminis-
tração do Banco.

1 9 A garantia da União serácon-
substanciaaa mediante.

I — Interveniência ao Banco, na
qualidade de Agente 29111anceiro da

União, nos contratos de financiamen-
to que serão firmados em conformida-
de com as minutas a que alude o
caput" desta cláusula e que dêste

contrato fazem parte integrante, a
fim de co-assumir as responsabilida-
des néles contraídas pela Avalizado, e
comprometer-se a avalizar as Notas
Promissórias em decorrência dêles
emitidas peia Avalizaria (Seção 19 da
retro/mencionada minuta traduzida em
19.8.70, e § 17 da retromencionada
minuta traduzida em 20.8.70);

I/ — avalização das Notas Promiss
sórias supracitadas, em obediência ao
esquema constante do "caput" desta
cláusula, conforme com o estabelecido
(Seções 2 a 5 da retromencionada mi-
nuta traduzida em 19.8.70, e §T 2 a 4
da retromencionada minuta traduzida
em 20.8.70).

§ 29 A Avalizada obriga-se a fazer
com recursos próprios os pagamentos
das obrigações garantidas pelo Banco
(União), obrigando-se a comprovar a
éste quanrenta e oito (48) horas an-
tes do vencimento de qualquer obriga-
ção garantida, o fechamento do câm-
bio para o respectivo pagamento.

5 39 Para todos os efeitos de direi-
to, estima-se em Cr$ 141.600.000,00
(cento e quarenta e um milhões e
seiscentos mil cruzeiros) o valor da
garantia prestada, efetuada a conver-
são à taxa de câmbio de Cr$ 4,72
(quatro cruzeiros e setenta e dois
centavos) por dólar dos E.U.A. Se,
por ocasião da eventual excussão da

'garantia, houver variado, para mais,
o valor da taxa de câmbio, o resul-
tante acréscimo em vruzeiros será
considerado acessório eventual, c,)-
berto pelas mesmas garantias consti-
tuídas neste contrato. A Avalizada
desde já, e para êsse fim, autoriza o
Banco, expressa e irrevogàvelmente, a
providenciar, junto aos órgãos a que
para efeito de registro, esteja sujeito
o presente contrato, a atualização en-
tão necessária.

Cláusula Segunda Inadimplemento
ria Avalizaria na Reserva de Recursos
— Caso o Banco venha a honrar, to-
tal ou parcialmente, a garantia pres-
tada em nome da União, pagando
obrigações da Avalizada por êle ga-
rantidas, as quantias despendidas pelo
Banco, inclusive por despesas realiza
das, impostos e taxas recolhidas, se-
rão levadas a débito da Avalizada por
seu valor em cruzeiros, vencendo ju-
ros à, taxa de 12% (doze por cento,
ao ano, contados a partir da data era
que o Banco as debitar à Avalizada e
até a data do respectivo reembôlso.

5 19 As quantias por principal, ju-
ros e outros encargos, assim devidas
pela Avalizada, estarão sujeitas a
correção monetária, com base nos ín-
dices para atualização do valor nomi-
nal das Obrigações Reajustáveis,
Tesouro Nacional — Tipo Reajuste
Mensal — de que trata a Lei número
4.357, de 16.7.1964, tomando-se como
mês básico para inicio da correção
monetária aquêle em que o Banco as
houver debitado à Avalizada.

§ 29 Fica, desde já, estabelecido qua,
pediado o Banco em juizo o paga
mento das obrigações, despesas, im-
postos e taxas, e demais encargos por
que seja responsável a Avalizada
nos têrmos dêste contrato, a correção
monetária aqui estabelecida lacidirá
até o dia da efetiva liquidação da di-
vida.

5 39 Sempre que o Banco, h ocor-
rência do inadimpleinento menciona-
do nesta cláusula, tiver que usar re-
cursos próprios no pagamento das
obrigações garantidas, cobrará da
Avalizada taxa à razão de 3/16%
(três dezesseis avos por cento) do va-
lor que despender, em cruzeiros, para
a liquidação das abrigações.

Clausula Terceira — ObrigaçocÁ.
Diversas — Até final liquidação eie
todas as obrigações da Avalizada, con-
traídas, não ~ente para com os fi-
nanciadores estrangeiros e garantidas
pelo Banco (União), como também
para com o Banco (Unaio), assume a
Avalizada as seguintes obrigações,

além de outras estipuladas neste ins-
trumento e no "Regulamento Geral
de Operações".

I — Apresentar ao Banco, nas épo-
cas próprias, uma (1) via de toao e
qualquer documento que, remeter ao
Export-Import Bank of the United
&ates, à Boeing Company, ao Bank
of America, ao Royal Bank of Canada
e ao Bank of America National Trust
(S.a Savings Association, em cumpri-
mento ás obrigações assumicas n)s
contratos de financiamento;

II — Concordar como de fato ora
expressamente concorda, que o trans-
porte de qualquer acessório das ae-
ronaves adquiridas nos têrmos dêste
contrato, seja feito por via aérea,

III — Segurar, em favor do Banco,
nos têrmos do retromencionado
R. G. O. , as citadas aeronaves, em-
cordando, como desde já expresaa.
mente concorda que, em caso de per-
da total, a indenização poderá a!!!'
aplicada na amortização antecipaLia
da divida para com os. financia-
dores estrangeiros, ou na aquisição de
outra (s) aeronave (s), ouvido, nes-
ta hipótese, o Departamento -de Avia.
çao Civil e o Banco;
I IV — Atender a qualquer tempo
tendo em vista a necessidade de ga-
rantir um padrão de operação renta
vel e eficiente, às recomendações d)
Banco para a realização de estudos e
análises técnicas de custo de opera-
ção e produtividade e pôr em exe-
cução as medidas que forem estabele-
cidas, no sentido de aumentar a efi,
ciência da administração e o nível de
produtividade;

V — Não conceder preferência a
outros créditos nem assumir novas
dividas fundadas, sem o prévio co-
nhecimento do Banco, dado por es-
crito.
vidas fundadas" compreende quais-
quer tipos de obrigações (representa-
das ou não por debêntures, partes
beneficiárias, titplos cambiais ou
qualquer instrumento) de rembolsar
dinheiro mutuado ou outras obriga-
ções da mesma natureza. Não se in-
cluem, entretanto, na expressão "cli.
vidas fundadas":

a) o depósito de usuários de ser-
viços da Avalizada;

O) qualquer adiantamento tomado
para atender a despesas pagáveis com
recursos do crédito aberto;

c) qualquer obrigação decorrente
dos negócios ordinários da Avalizada
e pagável com os termos usuais de
tais negócios;

d) o desconto de efeitos comerciais
de que a Avalizada seja titular, re-
sultante de vendas ou prestações de
serviços.

Cláusula Quarta . — Comissão de
Fiscalização e Despesas — A fim de
atender às despesas de fiscalização
dêste contrato, cobrará o Banco à
Avalizada, semestralmente, em 15
(quinze) de junho e 15 (quinze) . de
dezembro de cada ano, na vencimento
ou n.a liquidação do contrato, comis-
são de fiscalização no valor de 0,5%
(meio por cento) ao ano, calculada
sôbre os saldos devedores então efe-
tivamente garantidos.

§ 19 A comisão de fiscalização re-
lativa ao semestre ena que fôr pres.
tada a garantia do Banco será co-
brada e calculada proporcionalmente
ao número de dias decorridos desde a
data da efetivação da garantia até a
da cobrança da comissao, no mesmo
semestre.

§ 29 A comissão de fiscalização pre-
vista nesta cláusula será paga ein
moeda nacional, fazendo-se a conver-
são da moeda estrangeira à taxa cio
câmbio vigente no dia da respectiva
cobrança.

§ 39 'A Avalizado. reembolsara O
Banco, outrossim, de tôdas as des-
pesas que êste fizer para realização,
regularização, segurança ou conser-
vação de direitos creditórios do Banqo
e da União, em decorrência deste
contrato.

§ 49 As despesas aqui citadas, que
deverão ser pagas pela Avalia." daiis
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BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONôMICO
Contrato de Promessa de Prestação de

Garantia n9 A-132, entre o Banco
Nacional do Desenvolvimento Eco-
nômico (União) e a "VARIG", S/A.
(Viação Aérea Rio-Grandense), na
forma seguinte:
O Banco Nacional do Desenvolvi-

mento Econômico. neste instrumento
designado simplesmente Banco, au-
tarquia federal, com sede na Capital
Tederal, Setor Bancário Sul, e servi-
ços principais nesta cidade, à Aveni-
da Rio Branco n9 53, na qualidade de
Agente da União, nos têrmos da Lei
nQ 5.000, de 24.5.66, representado por
seu Presidente Senhor Jayme Magras-
si de Sá, e seu Diretor Senhor Hélio
Schlittler Silva, e, como segunda con-
tratante, a "VARIG", S. A. (Viação
Aérea Rio-Grandense), registro no
C.G.C. de n9 92.772.821, neste ins-
trumento designada simplesmente
lAvalizada, com sede na Avenida 18 de
Novembro n9 800, em Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do sul, por seu
Diretor-Presidente, Senhor Erik Os-
evaldo Kastrup de Carvalho, com au-
torização de sua Assembléia Geral
Extraordinária, em reunião de 2.7.'70,
cuja ata foi arquivada na Junta Co-
mercial do Estado do Rio Grande do
Sul em '7.7.70, sob o n9 259.026. o que
foi publicado no Diário Oficial do
mesmo Estado, em 10.7.70, têm justo
e contratado o que se contém nas
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — Natureza, Va-
# Tor e Finalidade do Contrato — Sob

os têrmos e condições estipuladas nes-
te contrato e na Parte II, do "Regu-
lamento Geral de Operações" do Ban-
co, aqui denominado simplesmente
R.G.O. (excetuado o dispôsto nos Ar-
tigos 41 e respectivo Parágrafo 'Único,
42 e respectivos Parágrafos, 43, 47, 55
e 56), aprovado pela Resolução nú-
mero 370-70, do Conselho de Adminis-
tração do Banco, de 27.2.70, e publi-
cado ao Diário Oficial — Seção I --
Parte II, de 10.3.70, que a Avalizada
declara conhecer e aceitar como par-
te integrante déste contrato, obriga-
se o Banco a prestar garantia, em no-
me da União, com autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, em despacho de 15.9.70, exa-
rado no Processo MF. 47.262-70, com
base nas Leis ns. 1.518, de 24.12.51,
4.457. de 6.11.64. e 5.000, de 24.5.66,
combinadas com o Decreto-lei número
1.095, de 2,0.3.70, e após aprovações
do Exmo. -Senhor Ministro do Plane-
jamento e Coordenação Geral, confor-
me Aviso n9 201, de 11.6.70, e do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Ae-
ronáutica, conforme Aviso número 17-
GMAC/67-R, de 2.6.70, às obrigações
assumidas pela Avalizada em decor-
rência de financiamento 'estrangeiro tt
aquisição, pela Avalizada, de quatro
(4) aeronaves "Boeing 727-100" e res-
pectivos acessórios, em conformidade
com as minutas de contrato de cré-
dito traduzidas em 19.8.70 e 20.8.70

r pelo Tradutor Público Adhemar Ro-
cha (a primeira das quais, do contra-
to a ser firmado entre a Avalizadas o

TERMOS DE CONTRATO
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,
t,ro de quinze 115) dias da emissão do
aviso de débito do Banco, e a comis-

Mo de fiscalização, vencerão, em ca-
'lio de não pagamento, juros de mora

i
de 12% (doze por cento) ao ano, pre-
fira o Banco, ou não, considerar yen.
eido o contrato.

Cláusula Quinta — Certeza e Li-
quidez da Divida — A Avalizada re-
conhecerá como prova de seu débito

"os avisos emitidos pelo Banco, rafe-
[rentes às importâncias a serem depo-
sitadas pela Avalizada e às pagas pe-
lo Banco (União) por conta da Ave-
lizada, bem como outros avisos rela-
tivos a despesas, comissões e encar-
gos devidos, e o 'Banco reconhecerá
a crédito da Avalizada 06 recibos ou
comunicações que emitir pelos rece-
bimentos em dinheiro, ficando, classe
modo, expressa e plenamente asse-
gurada a certeza e liquidez da divida
da Avalizada para com o Barco e/ou
a- ,T)nitio, compreendendo os calculai,
.0- juros, comissão, encargos e des.
la. sas.

Parágrafo único. A Avalizada não
exigirá processo especial de verifica-
ção nem retardará, de nenhum mo-
do ou sob qualquer pretexto, o paga-
mento ou a cobrança do saldo deve-
dor demonstrado pelo Banco, ressal-
vado. em caso de êrro, o uso poste-
tenor dada aça° de repetição.

Cláusula Sexta — Garantia — Para
segurança da responsabilidade do
Banco em decorrência do presente
contrato, bem como do pagamento de
juros, comissão, taxas, pena convencio-
nal, multa, despesas, encasgos e cum-
primento, enfim, de tôdas as obriga-
ções aqui assumidas pela Avalizada,
esta promete dar ao Banco (União)
em primeira, única e especial hipo-
teca, as quatro (4) aeronaves "Boeing
727-100", cada uma (1) equipada
com três (3) turbinas e acessórios, e
as seis (6) turbinas sobressalentes, a
serem adquiridas na forma da Cláu-
sula Primeira dêste contrato,

rarágraf o (mico. Em ralaçao à ga-

rantia aqui prometida, a Avalisada
áF,UM3 as seguintes obrigações.
I — Apresentar ao Banco, até trin-

ta (30) dias após a respectiva assina-
tura, duas (2) vias dos contratos de
financiamento celebrado com os fl.
nanciadores estrangeiros (em confor-
midade com as minutas integrantes
dêste contrato), devidamente trada-
zidas por radutor Público;

II — Constituir, até trinta (30)
dias após o registro, no. Registro Ae-
ronáutico Brasileiro, de cada aerona-
ve adquirida com a garantia do Ban-
co (União), a hipoteca das aeronaves
e turbinas, devendo esse gravame es-
tender-se às turbinas sobressalen1es a
época na posse da Avalizado.;

III — Inscrever, no Registro Ae-
ronáutico Brasileiro, a hipoteca pro-
metida nos- termos desta cláusula,
até trinta (30) dias após a assinatura
do aditivo que a consubstanciar;

IV — Apresentar ao Banco, até
trinta (30) dias após a assinatura dos
contratos de financiamento estran-
geiros, os correspondentes Certifica-
dos de Registro emitidos peio Banco
Central do Brasil;

V — Apresentar ao Banco, até
trinta (30) dias após assinatura das
contratos de financiamento estran-
geiros, as respectivas licenças de im-
portação a serem expedidas pela Car-
teira de Comércio Exterior — CACEX
— do Banco do Brasil S. A., relati-
vas às aeronaves, turbinas e peças so-
bressalentes a serem importadas;

VI — Comprovar, dentro de cento
e oitenta (180) dias do recebimento
das, -aeronaves objeto dêste contrato,
a alienação de duas (2) aeronaves
Convair 990.

Cláusula Sétima — Avaliação —
Para todos os fins de direito, os bens
objeto de garantia em favor da União
são assim avaliadas, em sua totalida-
de, em Cr$ 119.108.520,32 (cento e
dezenove milhões cento e oito mil
quinhentos e vinte cruzeiros e trinta
e dois centavos), sendo Cr$ 	

'109.592.179,04 (cento e nove milhões
quinhentos e noventa e dois mil oen
to e setenta e nove cruzeiros e aua-
tro centavos) referentes às quatro (4)
aeronaves, e Cr$ 9.516.341,28 (nove
milhões quinhentos e dezesseis mil
trezentos e quarenta e um cruzeiros e
vinte oito centavos) relativos às
seis (6) turbinas sobressalentes.

Parágrafo único. e) Banco reserva-
s@ o direito tie, à eventual excussão
da garantia ora constituída; requerer,
mediante simples alegação de depre-
ciação, nova avaliação dos bens gra-
vados.

Cláusula Oitava — Disposições Ge
-rais &Sare as Garantias Constituídas

eia Favor do Banco — A Avalizada
assume para com o Banco, durante
a vigência, deste contrato, as seguiu-
tes obrigações relativas aos bens
dados em garantia em favor do Ban-
co (União):

d) mantê-los em perfeito estado de
c-oservação e produtividade;

) manta-los (sempre quites de im-
postos, taxas e quaisquer tributos, fe-
derais, estaduais e municipais, entre-
gando ao Banco, antes de terminado
o praeo para, os respectivos pagamen-
tos, o original ou a certidão dos re-
cibos ou quitações;

c) não gravá-los nem arrendá-los
ou cedê-los, em favor de terceiros,
sem prévia e expressa autorização do
Banco, dada por escrito, sob pena de
nulidade ausoluta oésses atos, e de
a divida tornar-se imediatamente exi-
gível.

Parágrafo único. Se se verificar
qualquer ocorrência que venha a de-
terminar diminuição ou depreciação
da garantia prevista, a Avalizada
obriga-se a:

a) comunicá-la, incontinenti e por
escrito, ao Banco, a fim de que êste
possa determinar as providências ne-
cessárias à sua substituição ou reli:ir-
ço;

b) cumprir as determinações do
Banco quanto a essa substituição ou

refórço, dentro de trinta (30) dias,
contados da notificação que o Banco
fizer, por carta enviada sob registro,'
polo Correio ou por Oficial do Regis-
tro de Títulos e Documentos.

Cláusula Nona — Vencimento Ex-
traordinário do Contrato — O Banco
e/ou a União poderão considerar ven-
cido o presente contrato, se ocorrer:
a) não cumprimento de obrigação da
Avalizada para com os firáanciadorea
estrangeiras; b) não cumprimento do
qualquer das obrigações assumida.,
pela Avalizada neste contrato; e),
qualquer dos casos de antecipação le-
gal do pagamento; d) paralização do
empreendimento para cuja realiaação
o Banco prestará a garantia da
Uniáo.

Cláusula Décima — Sub-Rogaçáo
de Dtreitbs — A Avalizado concorda,
desde já e expressamente, em que, se
o Baaaco vier a honrar ,a garantia
prestada, fique suo-rogado nos direi-
tos da Avanzada para com os finaz.
dadores estrangeiros.

Cláusula Décima-Primeira — Fôr°
do Contrato — O fóro do premente
contrato será o da seda do Banco,'
aessalvado a éste optar pelo da Avaa,
lisa da .

A Avalizado, comprovou o cumpri-
mento de suas obrigações previden-
olária.s mediante apresentação do Cara,
tificado de Quitação n9 1»211-70, for-
necido em 14.9.1970, pelo Instituto
Nacional de Previdência Social.

E, por estarem justos e contratados.
assinam o presente contrato, em qua-
tro (4) vias, de igual teor e para um
só afeita, com a seguinte distribuição:
duas (2) para o Banco e duas (2)
para a Avalizada.

Rio de Janeiro, 23 de setembro clea
1970. — Pelo Banco (Melão): Jayine'
bfagrasei de Sá. — Halo Schtittlerl
Silva. — Pela Avalizada: Erik de
Carvalho.

Testemunhas: Elias Nireetberg.
Laura de Moraes Sinval Reis.

JORNAIS OFICIAIS
TRANSPORTE VIA AÉREA - CONVÊNIO - DiN - ECT

DIN — ASSINATURAS

DIÁRIO DO 'CONGRESSO NACIONAL

SEçXo I (CÂNIARA DOS DEPUTADOS)

Semestral .	 Cr$ 0,50

Anual
	

Cr$ 1,00

ECT — PORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ 17,00

Semestral
	

Cr$ 102,00

Anual
	

Cr$ 204,00

NOTA: Instruç5es no EXPEDIENTE publicado na segunda página da presente ediçXo.



DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)

EDITAIS E AVISOS

5) arep Universal wiliyi Orveland, madaae.6
com 5 pneus tipo militar, aod. 3-522k, tipo
57-161, =ter nf 23-149-213,.sesis 3-522k .

00r35 4, chnRa 211 as 65-27-41 e 141 98-56,ar

azul bizantino 	

Segunda-feira :15_

MINISTÉRIO
.	 DAS

COMUNICAÇõES
EMPRÉSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional
do Paraná

CONCORRÊNCIA PtIBLICA N 9 1-70
De acôrdo com a autorização do Se-

nhor Diretor Regional exarada no pro-
cesso n9 9.899-70, e de conformidade
com o disposto no artigo 127, item I
do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, faço público que fica
aberta nesta data, a Concorrência Pú-
blica para fornecimento de postes de

1 concreto armado, sob as condições se-
guintes:

Da Comissão - A Comissão Julga-
dora, conforme consta da Portaria nú-
mero 701, de 16 de setembro de 1970,
é constitudía dos seguintes membros:
Romeu Schereiber, Oficial de Admi-
nistração nivel 12-A - Adjunto; Léa
Siqueira Bueno, Auxiliar de Portaria
nivel 8-B - Secretária; Adroaldo Mar-
tins, Engenheiro nivel 21 •-Engenhei-
ro Assessor; Emma Rietow Keil, Ofi-
cial de Administração nivel 12; Caro-
lina Zélia Sabóia Thome, Agente Pos-
ta) nível 12 e Noemy Bohrer, Opera-
dor Posta; nivel 8-B.

Condições para apresentação das
propostas - As propostas deverão ser
apresentadas em envelopes fechados,
acompanhados dos seguintes documen-
tos:

a) 'Prova d. existência legal da fir-
ma;

b) Certidão de quitação cbm o Im-
pósto de Renda;

c) Comprovante de registro da fir-
ma no Departamento de Indústria e
Comércio, ou órgão competente;

d) Certidão negativa de débito for-
necidr _pelo INPS; •
e) Prova de quitação com o Impôsto

Sindical;

.1) Contrato Social ou registro da
firma individual, ou fótocópia auten-
ticada pela Coletoria Federal;

g) Prova de quitação com o serviço
militar;

h) Prova • de exercício do voto na
última. eleição;

1) Comprovante de capacidade. téc-
nica e financeira da firma de que não
respondem os responsáveis, -as pro:.
cessos civis, e criminais, inclusive na
Justiçr Federal;

f) Comprovante de Inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes, (De-
partamento de Arrecadação)

Características dós postes
Poste- de concreto armado de Seção

cilindricae-carga de trabalho até 100
quilos com oito (8) metros de com-
primento - 125

Postes de concreto armado de Se-
ção duplo-T-carga de trabalho até 100
quilos com seis (6) metros de compri-
mento - 52E

Postes de concreto armado Seção
cliiplo-T-carga até trabalho até' 100
quilos, corr sete (7) metrd de compri-
mento	 1 . 279 .

Pastcs de concreto armado Seção
cluplo-T- carga de trabalho até 100 qui-
los, com nove (9) metros de com-
prirneato - 200.

O referido material deverá ser ter-
necido de conformidade com as espe-
cificações-T-046 da Diretoria dos Ser-
viços Telegráficos ex-DCT., devendo
os proponentes apresentarem junte

com as propostas comprovantes de
fornecimentos anteriores a esta Em-
prêsa or ao ex-DCT.

Data e hora da abertura das pro-
postas - As propostas será° abertas
ás 14,00 horaa do dia 19 de outubro
do corrente ano no gabinete do Se-
nhor Diretor Regional.

Julgamento dos propostas - Os en-
velones serão abertos diante de todos
os ccncorrantes presentes ao ato, de-
vendo cada um rubricar, fôlha a fô-
lha sas propostas de todos os outros,
em presença do Presidente da Comis-
são Julgadora que por sua vez, as
autenticara com sua rubrica.

a) Un'a vez iniciada a abertura das
aaopostas, não serão admitidas quais-
quer retificações que possam influir
no resultado rcspectivo nem admiti-
dos à Concorrência os proponentes re-
tardatários.

b) Caberá preferência ao proponen-
te que apresentai a proposta de me-
nor preço, par mínima que seja a di-
ferença de preço verificada entre êle
e os demais.

Para desempate será adotado . o se-
guinte critério:

a) Entre uma proposta de firma
kracianal e outra do firma estrangeira,
será dada, p referência à primeira.

b) As emprêsas ou instituições sin-
dicalizadas é assegurada a preterêns
cia, em igualdade de condições, de
acardo com o disposto no art. 546 do
Decreto-lei n 9 5.452 de 19 de maio de
i343.

Local de entrega dos postes - Os
postes de Secção duplo-T-deverão ser
entregues entre Guarapuava e Laran-
jeiras do- Sul, entre Cascavel e Céu
Azul, em parcelas de aprokimadamen-
te 60 e 120, ao 'longo da Rodovia.

As quantidades para cada direção,
seiãe posteriormente indicadas.

Condições de pagamento - O paga-
mento sera efetuado em uma só etapa.

Prazo para entrega - O prazo para
entrega dos postes, será de 30 (trinta)
dias, a contar da data do pedido.

Firmas convidadas •
a) Fegaci - Representações Limi-

tada - Rua Marecha' Deocioro n9 500
- 139 - conj. 135 - Curi•iba-PR.

b) Ebac-Emprêsa Brasileira de A.r-
tefatos de Concreto S.A. Vendas -
Rua Américo Brasiliense, 284 - 89
and, ceai.. 82 - Ribeirão Preto - SP.

Fábric..	 via Anhanguera - Km
291 - Gravinhas - SP.

c) Postes Cavan S.A. - Rua Pa-
rá, 406 - Rep. Dr. Emílio Levrenzi -
Residência n9 70.

Modalidade:
itero 1 - Concorrência.
Verba:
12 - Ativo Imobilizado.
121.03 - .RCale Telegráfica
Anulação da Concorrência - A

tlresente concorrência poderá ser
anulada por decisão do Presidente da
E.C.T. sem que os concorrentes pos-
sem reclamarm amar ou pleitear qualquer in-
cienização.

Os casos omissos serãc resolvidos pe-
io Presidente da Comissão Julgadora.

Nota - As condições para apresen-
tação de paapostas, acham-se à dispo-
sição dos interessados, diariamente de
segunda a sexta-feira, a partir desta
data. na Seção do Material, das 13 às
17 horas.

Seção do Material, 17 de setembro
de 1970. - Léu Siqueira Bueiro., 'Se-
cretária.

Visto: - Romeu Schreiber, Presi-
dente.,

Diretoria Regional no Estado
de São Paulo

EDITAL DE CITA.A0
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo designada peia
Portaria no 617, de 23 de julho de
1970, tendo em vista a deliberação
contida no termo de indiciação do
Processo número 48.231-1968 e le-
vando em conta não ter sido possível
citar pessoalmente Osmar Luciano
dos Santos, Estafeta nível 7, matri-
cula n9 2.014.919, lotado na APT de
Piracicaba, cita-o por edital, com o
prazo de 15 dias, a fel de que, de-
corrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 dias, razões

VIATURAS

1Y /ilhoa Chambord Safio, cem apartas, na
cr preta, ano 1965, motor nf 41.285,.

serie C-k0.585, de 100 AP, 8 cilinddra

charra/ PR 150 	

g) Ar? Utilitírie med. 101, eea meter ie
6 cilindre. do 90 2 pertas, equipa
do com 5 pneus tipo ailitar, ao4.3522k
tipo	 motor O P3-170-542, ga.

3-5224-08-972, ano 1963, cr azul,
bizantino, chapa af 85-36-12' o kn af

97-13 	

n

Outubro de 1970 2gW1

de defesa, por ter ficado apurado qfaz
do lotado na ?agencia Postal Te-

iegraXica de Piraciacba desta jurisdi-
ção, no desempenho de suas tarefas
de entregador de cartas no dia 3 de
agôsto de 1968, recebeu o registrado
no 92.819, para entrega, deixando de
descarregar o recibo modêlo 70 cor-
respondente ao referido objeto que,
posteriormente, foi reclamado pelo
destinatário, além disso, o servidor
em causa cometeu mais de 30 faltas
consecutivas ao serviço, a partir de
4 de setembro de 1968, conforme se
verifica do Têrmo de Exame de Li-
vros fôlhas 74, infringindo assim o
que determina o item IV do art. 194,
combinado com o art. 196 do Estatu-
to dos Funcionários e ainda o item II
do artigo 207, do mesmo Diploma
Legal, ficando ciente finalmente de
que a Comissão se reúne na Sala
que funciona junto ao Arquivo Ge-
ral no 39 andar do Edifício-Sede da
ECT de São Paulo, e que "vista" cios
autos lhe será dada no local acima
indicado, no horário das 9 às 11 ho-
ras. - Walter Fonseca, Presidente.

(Dias: 1, 2 e 5 de setembro de 1970)

6) Ao utili4rio na/. 101, coa metas' de 6
silindroo do 90 SP, g portam, equipado com
5 pneus tipo militar, mod. 3.5221s, tipo tim

161, motor nf 133-170-551, sírio 3-5201-09:
978, inc 1963 - cr narras tibet, °balanço
85-36-11 e 153-97-11

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EDITAL fif 012É0.

RRSULTADO

ALIWAÇÃO As VIATURAS

Mai PROPOSTOS 

ALBERTIRA S. VALI 	MOI/. A. SÓUZA

a4 1.700,00 eg,

3) Jena Universal mod. Utilitsirio, com
aporias, coa 'ater de 6 cilindroo Si

90 ST, Offit 5 paras, adile 1965, tire
zw-161, mister af a5-223-353, laklik
5-5224.05-141, cr azul bizeatine,cha

, pi at az 8.q1-3.8 e 71-2-66-67 	 	 2.300,00

k) Chassis Mercedes Pene, tipo LA-1111/145 era
cabine, notar is 120 2P, tipo OK-321, chias.

ais nf 31f½_106 -1000-0277, Raster:ia Oloo, af
321-980-1001-012k, cisr azul, ano '1966, com
traça* aas Quatro rodas o tomada de (Orça •

chapa Rif GB 85-66-ao 	

"011

a4 6.000,00.

azet 6.170,00

a	 a a, Ca. 3.90000' •I0



ts) Jsei iiillys Orveland,	
65-136 de 1959

avitor "gurrícane" de 6 cilindros de 90 HP

oonpressão 7,6 à 1, tração nas.quatre

diatincia entre eixos 205,74ce., taa

que de gás coa capacidade para 40 litros,

79,37 gral:ÃO diaaatro,	 eilIndre ema cilindre

da total. ' de 2638 co, equipado cem espatale le

sna emberrachada, armação da capotar,reda e 	

. pneu sobressalente, barra de tração nas quatre
rodas, pintura na cãs aval, matar nt H-824-209

chapa nt 9.89.26 - ano 1959 	

Rio de janeiro, 17 de seteibre de 170

(a) ALBIRTO =00
Presidente ta Conluie Pormaneate

de Impada de Frac'.

ciANC0 DO BRASIL S. A.

2592 Seguncla-ieira
	 DlARIO OF1CiAL	 Seção 1 — Parte II)

	
Outubro de 1970

CM4 Lane()

7) Isto Pick-Ue, 'eett 2 pertas, coa meter de

6 cilindros de 90 HP, com pneus ~.35224,

tipo mr.1E .1, motor n9 B3-177598, wrtrla n,

3-522k-10-987, cr azul bizantino, ano 	

1963, chapa ni GB 85-58-89 	

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO. N9 316
A Carteira de Comércio Lacterior

do Banco do Brasil S.A., tendo em
vista o disposto nos Decretas-leis nu -
meros 666, de 217.69, e 687, de 18 de
julho de 1969. e considerando a apro-
vação do Conselho Nacional do Co-
mércio Exterior, torna público, a fim
de orientar o comárcio importador e
evitar a ocorrência de pro'-)lemas re-

gãos de administração direta as au-
tarquias, as emprêsas públicas, a3 so-
ciedades de economia mista e as
fundações instituídas por lei federal e
de cuias recursos participe a União
Federal;

b) sem cobertura cambial como in-
vestimento de • capital estrangeiro re-
gistrado no Banco Central do Bra-
sil;

c) com financiamento em moeda
estrangeira registrado ao Banco Cen-
tral do Brasil;

d) com cpbertura cambial pela
utilização de financiamentos exter-
nos concedidos a órgãos da adminis-
tração pública Federal, direta ou in-
direta;

e) com redução ou isenção tribu-
tária concedida a determinada em-
prêsa através de lei ou de atos es-
pecificas por Grupos Executivos do
Conselho de Desenvolvimento Indus-
trial e do Conselho de Politica Adua-
neira, excetuando-se, neste último
caso, as concessões específicas de
"draw-pack".

Nas hipóteses referidas nas alineaa
"c" e "d" dêste, lua', poderá ser
prevista, na cláusula, a divisão da
carga com navios do pais em que se
localiza o estabelecimento oficial de
crédito que haja concedido o finan-
ciamento em moeda estrangeira, des-
de que essa condição conste especi-
ficamente dos contratos aceitos pelas
autoridades brasileiras e registrados
no Banco Central do Brasil.

II — A liberação da carga será
da responsabilidade da Superinten-
dência Nacional da Marinha Mercan-
te, que fará declaração por escrito,
comprabatória da impossibilidade de
embarque em navio de bandeira bra-
sileira.

III — Respeitadas as atribuições
da Strieraitenciência Nacional da Ma-

rinha Mercante na execução e con.
tróle de acordos internacionais da
transpOrtes firmados pelo Brasil, não
será aplicada a cláusula de trans..
porte obrigatório em navio de bance-,'
ra brasileira nas guias relativas à*
Importações abaixo indicadas, desde
que não compreendidas entre as re.
feridas no item 1 supra:

a) de mercadorias livres de aliqucs
ta "ad valorena" especificamente pra.,
vista na Tarifa das .Alfándegas
com isenção ou redução objeto de
negociações tarifárias de caráter mui..
tilateral ou bilateral firmadas pelo
Brasil;

b) com isenção ou redução da alta
quota "ad valorem" 'avistas nas No-
tas ou itena especiflial da Tarifa das
Alfândegas estabeleaendo menor in-
cidência tributár ia pira os produtos
sem similar nacional;

o) com isenção ou redução de ali-
quota "ad valorem" ao amparo dó
disposto nos Decretos números 53.9137,
de 16.6.64, e 65.199, de 19.9.69, que
regulamentam a concessão do "draw-
back" e do artigo 79 do Decreto-lei
no 63, de 21.11.64.

IV — Com vistas à aplicação dos
dispositivos dêsts Comunicado, bem
como ao exame de similaridade de Que
cogita o Decreto n9 61.574, de 20 de
outubro de 1967, deverão os impor.
tadores, excetuadas as -entidades cie
direito público, çieclarar, invariavel-
mente, em todas 'as vias • do formu-
lário de guia de importação, no espa

-ço próprio reservado para tal firk
a qual beneficio fiscal ou extrafiscal
pretendem faça jus a transação.

V — Fica revogado o Comunicado.
CACEX n.9 247, de 25.9.68.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
Benedicto Fonseca Moreira,

Diretor Francisco de Assis Martins
Costa, Gerente de Importação.

sultantes de inteapretações das dis-
posições legais vigentes, que:

— Sem prejaizo do que estabelece
o artigo 39 do Decreto-lei n Mi, de
2.7.8a, modificado pelo Decreto-lei
ti° 687, de 18.7.69, sara aplicada a
cláusula de transporke obrigatório em
navio de bandeira brasileira nas guias
relativas a importações;

a) realizadas por qualquer órgão
da administraçço pública careta ou
Indireta, federal, estadual ou munici-
pal, compreendenlo-se entre os ór-

--....~.~..~~1~••ncennemnMrleffiler

ESTÍMULOS FISCAIS
Com ad alterações do Decreto-lei e 238 de 28-2-67,

e da Lei et' 5.306. de 7-7-67

DTVULGACAO N' 1 022

PREÇO: Cr

A VENDAt

Na Guanabara

Beça() de Vendas: Avenida Rodrignes Alves Ia*

Agencia is Ministério da Fazenda

"ionde-se a pedidos pelo Serviço de Reembt}se Pastel

Em Brasília

Na &Pele do D.L.N..

..........,rffirera.meem.rogore ir/ ç

eREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30


